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 O presente artigo tem por objetivo descrever a maternidade num contexto de direitos humanos, do acesso à 

educação a qual deve ser socialmente amparada.  Será objeto específico deste estudo uma breve análise a 

respeito da forma de regulamentação do direito à educação a partir do Regime de Exercícios Domiciliares, 

amparado pela Lei 6.202/75, no contexto acadêmico por mulheres mães. Portanto é necessário compreender 

o papel de destaque que foi conferido aos direitos fundamentais em nosso ordenamento jurídico, fruto do 

modelo de Estado adotado em nossa Constituição. A metodologia utilizada será a revisão bibliográfica de 

vários autores que destacam que em pleno século XXI, inserido em um conceito jurídico social, ainda se 

questiona direitos inerentes às condições dos indivíduos enquanto seres humanos. Em todos os países os 

povos lutam pela conquista de direitos mínimos e básicos à vida, a liberdade e a educação.  Será tratada a 

Maternidade como fundamento a dinâmica da sociedade,  que pode ser vista como uma das escolhas 

disponíveis à constituição feminina que faz parte dos propósitos individuais que a mulher desenvolve para si, 

uma opção que emerge associada a outros projetos pessoais, vinculados à realização profissional, a 

independência econômica e ao livre exercício da sexualidade (BAPTISTA, 1995). Também neste contexto será 

tratado o Direito à educação superior e maternidade, que o exercitar a maternidade e cuidados com os filhos, 

mais próxima da base da pirâmide hierárquica a mulher mãe estará e, ainda, maior dificuldade encontrará no 

exercício de seus direitos humanos. Ainda importante lembrar que Divisão Sexual do trabalho, trazendo em 

seu conceito que inicialmente é tratado pelos etnólogos no sentido de estrutura de complementariedade de 

tarefas entre homens e mulheres, a mulher somente servia para completar o trabalho do homem, a divisão 

sexual do trabalho é a primeira divisão do trabalho ocorrida na sociedade, oriunda das relações sociais de 

sexo. Trazendo este artigo, a questão da mãe universitária e políticas inclusivas e afirmativas,  Ainda se forma 

sucinta será tratado do Regime de Exercícios Domiciliares, como efetivação de direitos, a educação assim 

como os constantes na Constituição Federal de 1988. Conclui-se que as mulheres nas suas condições 

objetivas e subjetivas dos papéis que ocupam de um modo geral não possuem acesso igualitário ao trabalho, 

aos salários, aos bens, de maneira geral e, principalmente no direito à educação nas instituições educadoras 

de forma igualitária e, continuam pautando as questões referentes às mulheres no campo da reprodução do 

machismo, conferindo mais liberdade aos homens. 
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